
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES ATRAVÉS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DA
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações do anexo I.

1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 EXCLUSIVO - Bandagem elástica, medida 5cm x 5m, produto não esteril, não contem latex na sua
composição - kinesiology taper 40

UN
R$109,46 R$4.378,40

02 EXCLUSIVO - Cânula de traqueostomia blue line ultra suctionaid c/ inner nº 8.5 - portex 40
UN

R$218,27 R$8.730,80

03 COTA PRINCIPAL - Sonda para gastrostomia 16 fr 1,7 cm - Kit. Botton p/ gastrostomia marca
Mic-Key da Kimberly Clark 

45
UN

R$2.345,66 R$105.554,70 

04 COTA RESERVADA - Sonda para gastrostomia 16 fr 1,7 cm - Kit. Botton p/ gastrostomia marca
Mic-Key da Kimberly Clark 

15
UN

R$2.345,66 R$35.184,90 

05 COTA PRINCIPAL - kit botton p/ gastrostomia 18fr x 1,7cm, com balão de retenção - covidien 30
UN

R$2.744,25 R$82.327,50 

06 COTA RESERVADA - kit botton p/ gastrostomia 18fr x 1,7cm, com balão de retenção - covidien 10
UN

R$2.744,25 R$27.442,50 

07 EXCLUSIVO -  Fixador  para  traqueostomia  pediátrico-portex  Constituído  de  tira  macia  e  leve;
Adapta-se à cânula de traqueostomia proporcionando maior conforto e ajuste ao pescoço do paciente;
Pode ser ajustada por fivelas ou por velcro; tamanho pediátrico. Produto Não estéril. Uso único- IN-
FANTIL 29cm. 

1560 
UN

R$25,50 R$39.780,00 

Valor Total da Proposta: R$303.398,80



OBSERVAÇÃO:  OS  VALORES  UNITÁRIOS  APRESENTADOS  SÃO  ESTIMADOS,  E  PARA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA E  PROPOSTA FINAL,  DEVERÁ  SER  OBEDECIDO
ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


